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DECRETO MUNICIPAL Nº 004, DE JANEIRO DE 2024. 

 

Regulamenta a licitaça o, na modalidade prega o, na 

forma eletro nica, para a aquisiça o de bens e a 

contrataça o de serviços comuns, incluí dos os serviços 

comuns de engenharia no a mbito da administraça o 

pu blica municipal. 

 

O Prefeito do Municí pio de Sa o Pedro dos Crentes, Estado do Maranha o, no uso de suas 

atribuiço es legais, em especial o que dispo es a Lei Orga nica do Municí pio e a Lei Federal 

nº 14.133/2021,  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitaça o, na modalidade de prega o, na forma 

presencial e eletro nica, para a aquisiça o de bens e a contrataça o de serviços comuns, 

incluí dos os serviços comuns de engenharia no a mbito da administraça o pu blica 

municipal. 

§1º A utilizaça o da modalidade de prega o, na forma eletro nica, pelos o rga os da 

administraça o pu blica municipal direta, pelas autarquias, pelas fundaço es e pelos fundos 

especiais e  obrigato ria. 

§2º Sera  admitida, excepcionalmente, mediante pre via justificativa da autoridade 

competente, a utilizaça o da forma de prega o presencial nas licitaço es de que trata o caput, 

desde que fique comprovada a inviabilidade te cnica ou a desvantagem para a 

administraça o na realizaça o da forma eletro nica. 

§3º Quando a Administraça o optar por realizar o prega o na forma presencial, a 

Coordenaça o de Contrataço es devera  fazer a gravaça o de a udio e ví deo da sessa o pu blica 

de apresentaça o das propostas e a mí dia digital devera  ser anexada ao processo fí sico, nos 

termos do art. 17, §§2º e 5º, da Lei nº 14.133/2021.  

Princípios 

Art. 2º O prega o, na forma eletro nica, e  condicionado aos princí pios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficie ncia, do interesse pu blico, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transpare ncia, da efica cia, da 
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segregaça o de funço es, da motivaça o, da vinculaça o ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurí dica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustenta vel, assim como as 

disposiço es do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introduça o a s 

Normas do Direito Brasileiro). 

§ 1º O princí pio do desenvolvimento sustenta vel sera  observado nas etapas do processo 

de contrataça o, em suas dimenso es econo mica, social, ambiental e cultural, no mí nimo, 

com base nos planos de gesta o de logí stica sustenta vel dos o rga os e das entidades. 

§ 2º As normas disciplinadoras da licitaça o sera o interpretadas em favor da ampliaça o da 

disputa entre os interessados, resguardados o interesse da administraça o, o princí pio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contrataça o. 

Definições 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - aviso do edital - documento que conte m: 

a) a definiça o precisa, suficiente e clara do objeto; 

b) a indicaça o dos locais, das datas e dos hora rios em que podera  ser lido ou obtido o 

edital; e 

c) o endereço eletro nico no qual ocorrera  a sessa o pu blica com a data e o hora rio de sua 

realizaça o; 

II - bens e serviços comuns - bens cujos padro es de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaço es reconhecidas e usuais do 

mercado; 

III - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade 

te cnica, na o podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV - estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contrataça o, que caracteriza o interesse pu blico envolvido e a 

melhor soluça o ao problema a ser resolvido e que, na hipo tese de conclusa o pela 

viabilidade da contrataça o, fundamenta a elaboraça o do termo de refere ncia, caso se 

conclua pela viabilidade da contrataça o; 

V - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor ja  ofertado, pore m 

inferiores ao u ltimo lance dado pelo pro prio licitante; 

VI - obra - toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profisso es de 

arquiteto e engenheiro que implica intervença o no meio ambiente por meio de um 
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conjunto harmo nico de aço es que, agregadas, formam um todo que inova o espaço fí sico 

da natureza ou acarreta alteraça o substancial das caracterí sticas originais de bem imo vel; 

VII - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 

utilidade, intelectual ou material, de interesse da administraça o pu blica; 

VIII - serviço comum de engenharia - todo serviço de engenharia que tem por objeto 

aço es, objetivamente padroniza veis em termos de desempenho e qualidade, de 

manutença o, de adequaça o e de adaptaça o de bens mo veis e imo veis, com preservaça o 

das caracterí sticas originais dos bens, que necessitam da participaça o e do 

acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei 

Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966; 

IX - termo de referência - documento necessa rio para a contrataça o de bens e serviços, 

que deve conter os seguintes para metros e elementos descritivos: 

a) definiça o do objeto, incluí dos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 

for o caso, a possibilidade de sua prorrogaça o; 

b) fundamentaça o da contrataça o, que consiste na refere ncia aos estudos te cnicos 

preliminares correspondentes ou, quando na o for possí vel divulgar esses estudos, no 

extrato das partes que na o contiverem informaço es sigilosas; 

c) descriça o da soluça o como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contrataça o; 

e) modelo de execuça o do objeto, que consiste na definiça o de como o contrato devera  

produzir os resultados pretendidos desde o seu iní cio ate  o seu encerramento; 

f) modelo de gesta o do contrato, que descreve como a execuça o do objeto sera  

acompanhada e fiscalizada pelo o rga o ou entidade; 

g) crite rios de mediça o e de pagamento; 

h) forma e crite rios de seleça o do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contrataça o, acompanhadas dos preços unita rios referenciais, 

das memo rias de ca lculo e dos documentos que lhe da o suporte, com os para metros 

utilizados para a obtença o dos preços e para os respectivos ca lculos, que devem constar 

de documento separado e classificado; 

j) adequaça o orçamenta ria. 

§1º A classificaça o de bens e serviços como comuns depende de exame 

predominantemente fa tico e de natureza te cnica. 
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§2º Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluço es especí ficas de 

natureza intelectual, cientí fica e te cnica, caso possam ser definidos nos termos do 

disposto no inciso II do caput, sera o licitados por prega o, na forma eletro nica. 

Vedações 

Art. 4º O prega o, na forma eletro nica, na o se aplica a: 

I - contrataço es de obras; 

II - locaço es imobilia rias e alienaço es; e 

III - bens e serviços especiais, incluí dos os serviços de engenharia enquadrados no 

disposto no inciso III do caput do art. 3º.  

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Forma de realização 

Art. 5º O prega o, na forma eletro nica, sera  realizado quando a disputa pelo fornecimento 

de bens ou pela contrataça o de serviços comuns ocorrer a  dista ncia e em sessa o pu blica, 

por meio do sistema desenvolvido ou contratado pelo Poder Executivo, a ser indicado no 

edital e disponibilizado na rede mundial de computadores. 

§1º O sistema de que trata o caput sera  dotado de recursos de criptografia e de 

autenticaça o que garantam as condiço es de segurança nas etapas do certame. 

§2º Caso a Administraça o faça a opça o de contratar o sistema com terceiros, na o podera  

ser cobrada taxa de participaça o dos licitantes, que caracterize cobrança abusiva. 

§3º Para efeito do para grafo anterior, sera  considerada cobrança abusiva a exige ncia de 

pagamento de valor em percentual sobre a licitaça o, em forma de mensalidade ou 

anualidade, ou ainda valor superior aos custos mí nimos de funcionamento do sistema e 

participaça o do licitantes, que possam dificultar ou impedir a participaça o dos 

interessados e a ampla concorre ncia. 

Etapas 

Art. 6º A realizaça o do prega o, na forma eletro nica, observara  as seguintes etapas 

sucessivas: 

I - planejamento da contrataça o; 

II - publicaça o do aviso de edital; 

III - apresentaça o de propostas e de documentos de habilitaça o; 

IV – abertura da sessa o pu blica e envio de lances, ou fase competitiva; 
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V - julgamento; 

VI - habilitaça o; 

VII - recursal; 

VIII - adjudicaça o; e 

IX - homologaça o. 

Critérios de julgamento das propostas 

Art. 7º Os crite rios de julgamento empregados na seleça o da proposta mais vantajosa para 

a administraça o sera o os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único.  Sera o fixados crite rios objetivos para definiça o do melhor preço, 

considerados os prazos para a execuça o do contrato e do fornecimento, as especificaço es 

te cnicas, os para metros mí nimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de 

gesta o de logí stica sustenta vel e as demais condiço es estabelecidas no edital. 

Documentação 

Art. 8º O processo relativo ao prega o, na forma eletro nica ou presencial, sera  instruí do 

com os seguintes documentos, no mí nimo: 

I - estudo te cnico preliminar, quando necessa rio; 

II - termo de refere ncia; 

III - planilha estimativa de despesa; 

IV - previsa o dos recursos orçamenta rios necessa rios, com a indicaça o das rubricas, 

exceto na hipo tese de prega o para registro de preços; 

V - autorizaça o de abertura da licitaça o; 

VI - designaça o do pregoeiro e da equipe de apoio; 

VII - edital e respectivos anexos; 

VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de 

registro de preços, conforme o caso; 

IX - parecer jurí dico; 

X - documentaça o exigida e apresentada para a habilitaça o; 

XI- proposta de preços do licitante; 

XII - ata da sessa o pu blica, que contera  os seguintes registros, entre outros: 
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a) os licitantes participantes; 

b) as propostas apresentadas; 

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnaço es; 

d) os lances ofertados, na ordem de classificaça o; 

e) a suspensa o e o reiní cio da sessa o, se for o caso; 

f) a aceitabilidade da proposta de preço; 

g) a habilitaça o; 

h) a decisa o sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentaça o; 

i) os recursos interpostos, as respectivas ana lises e as deciso es; e 

j) o resultado da licitaça o; 

XIII - comprovantes das publicaço es: 

a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; e 

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida;  

XIV - ato de adjudicaça o; e  

XV - ato de homologaça o. 

§ 1º A instruça o do processo licitato rio podera  ser realizada por meio de sistema 

eletro nico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos 

arquivos e registros digitais, sera o va lidos para todos os efeitos legais, inclusive para 

comprovaça o e prestaça o de contas. 

§ 2º No prega o eletro nico ou presencial a ata da sessa o pu blica sera  disponibilizada na 

internet imediatamente apo s o seu encerramento, para acesso livre.  

CAPÍTULO III 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

Credenciamento 

Art.  9º A autoridade competente do o rga o ou da entidade promotora da licitaça o, o 

pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do prega o, na 

forma eletro nica, sera o previamente credenciados, perante o provedor do sistema 

eletro nico. 
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§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrera  pela atribuiça o de chave de 

identificaça o e de senha pessoal e intransferí vel. 

§ 2º Cabera  a  autoridade competente do o rga o ou da entidade promotora da licitaça o 

solicitar, junto ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos 

membros da equipe de apoio. 

Licitante 

Art. 10.  Na hipo tese de prega o eletro nico promovido por o rga o ou entidade integrante 

da Administraça o municipal, o credenciamento do licitante e sua manutença o dependera o 

de registro pre vio e atualizado junto ao provedor do sistema eletro nico. 

Parágrafo único. Quando o prega o for realizado na sua forma presencial, o 

credenciamento sera  regulado pelo respectivo edital. 

Art. 11.  O credenciamento no sistema eletro nico permite a participaça o dos interessados 

em qualquer prega o, na forma eletro nica, exceto quando o seu cadastro no sistema tenha 

sido inativado ou excluí do por solicitaça o do credenciado ou por determinaça o legal.  

CAPÍTULO IV 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Órgão ou entidade promotora da licitação 

Art. 12.  O prega o, na forma eletro nica, sera  conduzido pelo o rga o ou pela entidade 

promotora da licitaça o, com apoio te cnico e operacional da equipe te cnica de tecnologia 

da informaça o da prefeitura ou equipe te cnica provedora do sistema eletro nico 

terceirizada, quando for o caso. 

 

 

Autoridade competente 

Art.  13.  Cabera  a  autoridade competente, de acordo com as atribuiço es previstas na Lei 

de Estrutura Administrativa do Poder Executivo: 

I - designar o agente de contrataça o, pregoeiro e os membros da equipe de apoio; 

II - indicar o provedor do sistema; 

III - determinar a abertura do processo licitato rio; 

IV - decidir os recursos contra os atos do agente de contrataça o (pregoeiro), quando este 

mantiver sua decisa o; 

V - adjudicar o objeto da licitaça o, quando houver recurso; 
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VI - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

VII - revogar a licitaça o por motivo de convenie ncia e oportunidade; 

VIII - proceder a  anulaça o da licitaça o, de ofí cio ou mediante provocaça o de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insana vel; 

IX - homologar o resultado da licitaça o; e 

X - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.  

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Orientações gerais 

Art. 14.  No planejamento do prega o, na forma eletro nica ou presencial, sera  observado o 

seguinte: 

I - elaboraça o do estudo te cnico preliminar e do termo de refere ncia; 

II - aprovaça o do estudo te cnico preliminar e do termo de refere ncia pela autoridade 

competente ou por quem esta delegar; 

III - elaboraça o do edital, que estabelecera  os crite rios de julgamento e a aceitaça o das 

propostas, o modo de disputa e, quando necessa rio, o intervalo mí nimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidira  tanto em relaça o aos lances 

intermedia rios quanto em relaça o ao lance que cobrir a melhor oferta; 

IV - definiça o das exige ncias de habilitaça o, das sanço es aplica veis, dos prazos e das 

condiço es que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 

celebraça o e a execuça o do contrato e o atendimento das necessidades da administraça o 

pu blica; e 

V - designaça o do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15.  O valor estimado ou o valor ma ximo aceita vel para a contrataça o, se na o constar 

expressamente do edital, possuira  cara ter sigiloso e sera  disponibilizado exclusiva e 

permanentemente aos o rga os de controle externo e interno. 

§ 1º O cara ter sigiloso do valor estimado ou do valor ma ximo aceita vel para a contrataça o 

sera  fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527/2011, e no art. 24 da Lei nº 

14.133/2021. 

§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor ma ximo aceita vel para a 

contrataça o sera  tornado pu blico apenas e imediatamente apo s o encerramento do envio 
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de lances, sem prejuí zo da divulgaça o do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informaço es necessa rias a  elaboraça o das propostas. 

§ 3º Nas hipo teses em que for adotado o crite rio de julgamento pelo maior desconto, o 

valor estimado, o valor ma ximo aceita vel ou o valor de refere ncia para aplicaça o do 

desconto constara  obrigatoriamente do instrumento convocato rio. 

Designações do pregoeiro e da equipe de apoio 

Art. 16.  Cabera  a  autoridade ma xima do o rga o ou da entidade, ou a quem possuir a 

compete ncia, designar agentes pu blicos para o desempenho das funço es deste Decreto, 

observados os seguintes requisitos: 

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio sera o servidores do o rga o ou da entidade 

promotora da licitaça o; e 

II - os membros da equipe de apoio sera o, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo 

efetivo, preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do o rga o ou da 

entidade promotora da licitaça o. 

§ 1º A crite rio da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio 

podera o ser designados para uma licitaça o especí fica, para um perí odo determinado, 

admitidas reconduço es, ou por perí odo indeterminado, permitida a revogaça o da 

designaça o a qualquer tempo. 

§ 2º Os o rga os e as entidades de que trata o § 1º do art. 1º estabelecera o planos de 

capacitaça o que contenham iniciativas de treinamento para a formaça o e a atualizaça o 

te cnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais agentes de contrataço es 

encarregados da instruça o do processo licitato rio, a serem implementadas com base em 

gesta o por compete ncias. 

Do pregoeiro 

Art. 17.  Cabera  ao pregoeiro, em especial: 

I - conduzir a sessa o pu blica; 

II - receber, examinar e decidir as impugnaço es e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos anexos, ale m de poder requisitar subsí dios formais aos responsa veis pela elaboraça o 

desses documentos; 

III - verificar a conformidade da proposta em relaça o aos requisitos estabelecidos no 

edital; 

IV - coordenar a sessa o pu blica e o envio de lances; 

V - verificar e julgar as condiço es de habilitaça o; 
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VI - sanear erros ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos 

de habilitaça o e sua validade jurí dica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminha -los a  autoridade competente 

quando mantiver sua decisa o; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - adjudicar o objeto, quando na o houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encaminhar o processo devidamente instruí do a  autoridade competente e propor a 

sua homologaça o. 

Parágrafo único.  O pregoeiro podera  solicitar manifestaça o te cnica da assessoria jurí dica 

ou de outros setores do o rga o ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisa o quando na o 

possuir habilitaça o te cnica especí fica. 

Da equipe de apoio 

Art. 18.  Cabera  a  equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitato rio. 

Do licitante 

Art. 19.  Cabera  ao licitante interessado em participar do prega o, na forma eletro nica: 

I - credenciar-se previamente junto ao provedor do sistema ou, na hipo tese de que trata o 

§2º do art. 5º, no sistema eletro nico utilizado no certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 

habilitaça o e a proposta e, quando necessa rio, os documentos complementares; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transaço es efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluí da a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do o rga o ou entidade promotora da licitaça o por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

IV - acompanhar as operaço es no sistema eletro nico durante o processo licitato rio e 

responsabilizar-se pelo o nus decorrente da perda de nego cios diante da inobserva ncia de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexa o; 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

VI - utilizar a chave de identificaça o e a senha de acesso para participar do prega o na forma 

eletro nica; e 
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VII - solicitar o cancelamento da chave de identificaça o ou da senha de acesso por 

interesse pro prio. 

Parágrafo único.  O fornecedor descredenciado no sistema eletro nico tera  sua chave de 

identificaça o e senha suspensas automaticamente.  

CAPÍTULO VI 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

Publicação 

Art. 20.  A fase externa do prega o, sera  iniciada com a convocaça o dos interessados por 

meio da publicaça o do aviso do edital no Dia rio Oficial do Municí pio e no sí tio eletro nico 

oficial do o rga o ou da entidade promotora da licitaça o. 

Edital 

Art. 21.  Os o rga os ou entidade promotora da licitaça o disponibilizara o o edital de 

licitaça o no respectivo sistema eletro nico utilizado para realizaça o do prega o eletro nico. 

Parágrafo único.  No caso de prega o eletro nico, o edital de licitaça o sera  encaminhado 

via sistema eletro nico de controle externo, na forma e nos prazos previstos em norma 

regulamentar do Tribunal de Contas do Estado, quando for o caso. 

. 

Modificação do edital 

Art. 22.  Modificaço es no edital sera o divulgadas pelo mesmo instrumento de publicaça o 

utilizado para divulgaça o do texto original e o prazo inicialmente estabelecido sera  

reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteraça o na o afetar a formulaça o das 

propostas, resguardado o tratamento isono mico aos licitantes. 

Esclarecimentos 

Art. 23.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitato rio sera o enviados 

ao pregoeiro, ate  tre s dias u teis anteriores a  data fixada para abertura da sessa o pu blica, 

na forma do edital. 

§ 1º O pregoeiro respondera  aos pedidos de esclarecimentos no prazo de tre s dias u teis, 

contado da data de recebimento do pedido, limitado ao u ltimo dia u til anterior a  data da 

abertura do certame. 

§ 2º Para resposta de pedido de esclarecimento o pregoeiro podera  requisitar subsí dios 

formais aos responsa veis pela elaboraça o do edital e dos anexos. 
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§ 3º As respostas aos pedidos de esclarecimentos sera o encaminhas aos solicitantes 

atrave s de e-mail e divulgadas no sistema eletro nico e no portal da transpare ncia do Poder 

Executivo e vinculara o os participantes e a administraça o. 

Impugnação 

Art. 24. Qualquer pessoa podera  impugnar os termos do edital do prega o, na forma 

prevista no edital, ate  tre s dias u teis anteriores a  data fixada para abertura da sessa o 

pu blica. 

§ 1º A impugnaça o na o possui efeito suspensivo e cabera  ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsa veis pela elaboraça o do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnaça o no prazo 

de tre s dias u teis, contado da data de recebimento da impugnaça o, limitado ao u ltimo dia 

u til anterior a  data da abertura do certame. 

§ 2º A concessa o de efeito suspensivo a  impugnaça o e  medida excepcional e devera  ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaça o. 

§ 3º Acolhida a impugnaça o contra o edital, este sera  retificado e sera  definida e publicada 

nova data para realizaça o do certame, exceto se inquestionavelmente, a alteraça o na o 

afetar a formulaça o das propostas, resguardado o tratamento isono mico aos licitantes. 

§ 4º As respostas a s impugnaço es sera o encaminhas aos solicitantes atrave s de e-mail e 

divulgadas no sistema eletro nico e no portal da transpare ncia do Poder Executivo e 

vinculara o os participantes e a administraça o. 

 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Prazos 

Art. 25. Os prazos mí nimos para apresentaça o de propostas, lances e documentaça o de 

habilitaça o, contados a partir da data de divulgaça o do edital de licitaça o, sa o de: 

I - 8 (oito) dias u teis, quando adotados os crite rios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto para aquisiça o de bens: 

II - 10 (dez) dias u teis, quando adotados os crite rios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto, no caso de serviços comuns e serviços comuns de engenharia. 
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Parágrafo único. Os prazos previstos neste artigo podera o, mediante decisa o 

fundamentada, ser reduzidos ate  a metade nas licitaço es realizadas pela Secretaria 

Municipal de Sau de. 

Apresentação da proposta pelo licitante 

Art. 26.  Apo s a divulgaça o do edital no sí tio eletro nico e/ou sistema eletro nico, os 

licitantes encaminhara o proposta com a descriça o do objeto ofertado e o preço, ate  a data 

e o hora rio estabelecidos para abertura da sessa o pu blica. 

§ 1º A etapa de que trata o caput sera  encerrada com a abertura da sessa o pu blica. 

§ 2º Quando o prega o for realizado na forma eletro nica, o envio da proposta, nos termos 

do disposto no caput, ocorrera  por meio de chave de acesso e senha. 

§ 3º O licitante declarara  o cumprimento dos requisitos para a habilitaça o e a 

conformidade de sua proposta com as exige ncias do edital. 

§ 4º A falsidade da declaraça o de que trata o § 4º sujeitara  o licitante a s sanço es previstas 

neste Decreto. 

§ 5º Os licitantes podera o retirar ou substituir a proposta anteriormente enviada ou 

inserida no sistema eletro nico, ate  a abertura da sessa o pu blica. 

§ 6º Na etapa de apresentaça o da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, 

na o havera  ordem de classificaça o das propostas, o que ocorrera  somente apo s os 

procedimentos de que trata o Capí tulo IX. 

§ 7º Os documentos que compo em a proposta do licitante melhor classificado somente 

sera o disponibilizados para avaliaça o do pregoeiro e para acesso pu blico apo s o 

encerramento do envio de lances. 

§ 8º Os documentos complementares a  proposta, quando necessa rios a  confirmaça o 

daqueles exigidos no edital e ja  apresentados, sera o encaminhados pelo licitante melhor 

classificado apo s o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 

2º do art. 38. 

Documentação obrigatória 

Art. 27. Para habilitaça o dos licitantes, sera  exigida, exclusivamente, a documentaça o 

relativa: 

I - a  habilitaça o jurí dica; 

II - a  qualificaça o te cnica; 

III - a  qualificaça o econo mico-financeira; 

IV - a  regularidade fiscal e trabalhista; 
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V - a  regularidade fiscal perante as Fazendas Pu blicas estaduais, distrital e municipais, 

quando necessa rio; e 

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituiça o. 

Parágrafo único.  A documentaça o exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e 

V do caput podera  ser substituí da pelo registro cadastral e em sistema semelhante 

mantido pelo Municí pio.  

CAPÍTULO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES 

Horário de abertura 

Art. 28.  A partir do hora rio previsto no edital, a sessa o pu blica sera  aberta pelo pregoeiro 

e, quando realizado o prega o na forma eletro nica, sera  utilizada sua chave de acesso e 

senha. 

§ 1º Os licitantes podera o participar da sessa o pu blica e, quando realizada na forma 

eletro nica via internet, devera o utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 2º Quando o prega o for realizado na forma eletro nica, o sistema disponibilizara  campo 

pro prio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

Conformidade das propostas 

Art. 29.  O pregoeiro verificara  as propostas apresentadas e desclassificara  aquelas que 

na o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

Parágrafo único.  A desclassificaça o da proposta sera  fundamentada e registrada em ata 

e no sistema eletro nico se for o caso, acompanhado em tempo real por todos os 

participantes. 

Ordenação e classificação das propostas 

Art. 30.  O sistema ordenara  automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participara o da 

etapa de envio de lances. 

Início da fase competitiva 

Art. 31. Classificadas as propostas, o pregoeiro dara  iní cio a  fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes podera o encaminhar lances e, quando realizado o 

procedimento na forma eletro nica, estes sera o apresentados exclusivamente por meio do 

sistema eletro nico. 
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§ 1º O licitante sera  imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

§ 2º Os licitantes podera o oferecer lances sucessivos, observados o hora rio fixado para 

abertura da sessa o pu blica e as regras estabelecidas no edital. 

§ 3º O licitante somente podera  oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

ao u ltimo lance por ele ofertado e registrado, observado, quando houver, o intervalo 

mí nimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidira  tanto em 

relaça o aos lances intermedia rios quanto em relaça o ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 4º Na o sera o aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecera  aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

§ 5º Durante a sessa o pu blica, os licitantes sera o informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificaça o do licitante. 

Modos de disputa 

Art. 32.  O modo de disputa podera  ser, isolada ou conjuntamente: 

I - aberto - hipo tese em que os licitantes apresentara o suas propostas por meio de lances 

pu blicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; ou 

II - fechado - hipo tese em que as propostas permanecera o em sigilo ate  a data e hora 

designadas para sua divulgaça o. 

§ 1º.  No modo de disputa aberto, o edital prevera  intervalo mí nimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidira  tanto em relaça o aos lances 

intermedia rios quanto em relaça o ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 2º. A utilizaça o isolada do modo de disputa fechado sera  vedada quando adotados os 

crite rios de julgamento de menor preço ou de maior desconto. 

 

Modo de disputa aberto 

Art. 33.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 32, a etapa de 

envio de lances na sessa o pu blica durara  dez minutos e, apo s isso, sera  prorrogada 

automaticamente quando houver lance ofertado nos u ltimos dois minutos do perí odo de 

duraça o da sessa o pu blica. 

§ 1º A prorrogaça o automa tica da etapa de envio de lances, de que trata o caput, sera  de 

dois minutos e ocorrera  sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

perí odo de prorrogaça o, inclusive quando se tratar de lances intermedia rios. 
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§ 2º Na hipo tese de na o haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 

sessa o pu blica sera  encerrada automaticamente. 

§ 3º Encerrada a sessa o pu blica sem prorrogaça o automa tica, nos termos do disposto no 

§ 1º, o pregoeiro podera , assessorado pela equipe de apoio, admitir o reiní cio da etapa de 

envio de lances, em prol da consecuça o do melhor preço disposto no para grafo u nico do 

art. 7º, mediante justificativa. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 34.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o art. 32, a etapa de envio de 

lances da sessa o pu blica tera  duraça o de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o pregoeiro encaminhara  o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o perí odo de ate  dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepça o de lances sera  automaticamente encerrada. 

§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrira  a oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores ate  dez por cento 

superiores a quela possam ofertar um lance final e fechado em ate  cinco minutos, que sera  

sigiloso ate  o encerramento deste prazo. 

§ 3º Na ause ncia de, no mí nimo, tre s ofertas nas condiço es de que trata o § 2º, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaça o, ate  o ma ximo de tre s, 

podera o oferecer um lance final e fechado em ate  cinco minutos, que sera  sigiloso ate  o 

encerramento do prazo. 

§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, os lances sera o ordenados de 

forma crescente de vantajosidade. 

§ 5º Na ause ncia de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, havera  o 

reiní cio da etapa fechada para que os demais licitantes, ate  o ma ximo de tre s, na ordem de 

classificaça o, possam ofertar um lance final e fechado em ate  cinco minutos, que sera  

sigiloso ate  o encerramento deste prazo, observado, apo s esta etapa, o disposto no § 4º. 

§ 6º Na hipo tese de na o haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda 

a s exige ncias para habilitaça o, o pregoeiro podera , auxiliado pela equipe de apoio, 

mediante justificativa, admitir o reiní cio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º. 

Desconexão do sistema eletrônico na etapa de lances 

Art. 35.  No prega o realizado na forma eletro nica, se o sistema desconectar para o 

pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessa o pu blica e permanecer 

acessí vel aos licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuí zo dos atos 

realizados. 
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Art. 36.  Quando a desconexa o do sistema eletro nico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessa o pu blica sera  suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas apo s a comunicaça o do fato aos participantes, no sí tio eletro nico 

utilizado para divulgaça o. 

Critérios de desempate 

Art. 37.  Apo s a etapa de envio de lances, havera  a aplicaça o dos crite rios de desempate 

previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

seguido da aplicaça o do crite rio estabelecido no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021, se na o 

houver licitante que atenda a  primeira hipo tese. 

Art. 38.  Os crite rios de desempate sera o aplicados nos termos do art. 37, caso na o haja 

envio de lances apo s o iní cio da fase competitiva. 

Parágrafo único.  Na hipo tese de persistir o empate, a proposta vencedora sera  sorteada 

pelo pregoeiro dentre as propostas empatadas.  

CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO 

Negociação da proposta 

Art. 39.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessa o pu blica, o pregoeiro devera  

encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociaça o em condiço es diferentes das previstas 

no edital. 

§ 1º A negociaça o sera  realizada em sessa o pu blica presencial ou eletro nica, conforme o 

caso, e podera  ser acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2º O instrumento convocato rio devera  estabelecer prazo de, no mí nimo, duas horas, 

contado da solicitaça o do pregoeiro, para envio da proposta e, se necessa rio, dos 

documentos complementares, adequada ao u ltimo lance ofertado apo s a negociaça o de 

que trata o caput. 

Julgamento da proposta 

Art.  40.  Encerrada a etapa de negociaça o de que trata o art. 38, o pregoeiro examinara  a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto a  adequaça o ao objeto e a  compatibilidade 

do preço em relaça o ao ma ximo estipulado para contrataça o no edital, observado o 

disposto no para grafo u nico do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificara  a habilitaça o do 

licitante conforme disposiço es do edital, observado o disposto no Capí tulo X.  

CAPÍTULO X 

DA HABILITAÇÃO 
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Envio da documentação obrigatória 

Art. 41. Encerrado o procedimento previsto no artigo anterior, o pregoeiro abrira  prazo 

previsto no edital, que na o podera  ser inferior a 30 (trinta minutos), para envio da 

documentaça o de habilitaça o do licitante classificado em primeiro lugar, na forma do art. 

da Lei nº 14.133/2021.  

§ 1º Apo s a entrega ou envio dos documentos para habilitaça o, na o sera  permitida a 

substituiça o ou a apresentaça o de novos documentos, salvo em sede de dilige ncia, para: 

I - complementaça o de informaço es acerca dos documentos ja  apresentados pelos 

licitantes e desde que necessa ria para apurar fatos existentes a  e poca da abertura do 

certame; 

II - atualizaça o de documentos cuja validade tenha expirado apo s a data de recebimento 

das propostas. 

§ 2º Na ana lise dos documentos de habilitaça o, a comissa o de licitaça o podera  sanar erros 

ou falhas que na o alterem a substa ncia dos documentos e sua validade jurí dica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessí vel a todos, atribuindo-lhes efica cia para fins 

de habilitaça o e classificaça o. 

Art. 42.  Quando permitida a participaça o de empresas estrangeiras na licitaça o, as 

exige ncias de habilitaça o sera o atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados com traduça o livre. 

Parágrafo único.  Na hipo tese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput 

sera o traduzidos por tradutor juramentado no Paí s e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí -lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 43.  Quando permitida a participaça o de conso rcio de empresas, sera o exigidas: 

I - a comprovaça o da existe ncia de compromisso pu blico ou particular de constituiça o de 

conso rcio, com indicaça o da empresa lí der, que atendera  a s condiço es de liderança 

estabelecidas no edital e representara  as consorciadas perante o Municí pio; 

II - a apresentaça o da documentaça o de habilitaça o especificada no edital por empresa 

consorciada; 

III - a comprovaça o da capacidade te cnica do conso rcio pelo somato rio dos quantitativos 

de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstraça o, por cada empresa consorciada, do atendimento aos í ndices conta beis 

definidos no edital, para fins de qualificaça o econo mico-financeira; 
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V - a responsabilidade solida ria das empresas consorciadas pelas obrigaço es do conso rcio, 

nas etapas da licitaça o e durante a vige ncia do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no conso rcio formado por 

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e 

VII - a constituiça o e o registro do conso rcio antes da celebraça o do contrato. 

Parágrafo único.  Fica vedada a participaça o de empresa consorciada, na mesma licitaça o, 

por meio de mais de um conso rcio ou isoladamente. 

Procedimentos de verificação 

Art. 44.  A habilitaça o dos licitantes sera  verificada por meio do sistema eletro nico, nos 

documentos por ele abrangidos, quando o prega o for realizado na forma eletro nica por 

o rga os ou entidades integrantes do Poder Executivo. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitaça o que na o estejam contemplados no sistema 

de registro cadastral sera o enviados nos termos do disposto no art. 41. 

§ 2º Na hipo tese de necessidade de envio de documentos complementares apo s o 

julgamento da proposta, os documentos devera o ser apresentados por meio, formato e 

prazo definidos no edital, apo s solicitaça o do pregoeiro, observado o prazo disposto no § 

2º do art. 39. 

§ 3º A verificaça o pelo o rga o ou entidade promotora do certame nos sí tios eletro nicos 

oficiais de o rga os e entidades emissores de certido es constitui meio legal de prova, para 

fins de habilitaça o. 

§ 4º Na hipo tese de a proposta vencedora na o for aceita vel ou o licitante na o atender a s 

exige ncias para habilitaça o, o pregoeiro examinara  a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificaça o, ate  a apuraça o de uma proposta que atenda ao 

edital. 

§ 5º Na hipo tese de contrataça o de serviços comuns em que a legislaça o ou o edital exija 

apresentaça o de planilha de composiça o de preços, esta devera  ser encaminhada 

exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores 

readequados ao lance vencedor. 

§ 6º No prega o, na forma eletro nica, realizado para o sistema de registro de preços, 

quando a proposta do licitante vencedor na o atender ao quantitativo total estimado para 

a contrataça o, podera  ser convocada a quantidade de licitantes necessa ria para alcançar o 

total estimado, respeitada a ordem de classificaça o, observado o preço da proposta 

vencedora, precedida de posterior habilitaça o, nos termos do disposto no Capí tulo X. 
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§ 7º A comprovaça o de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte sera  exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto 

Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015. 

§ 8º Constatado o atendimento a s exige ncias estabelecidas no edital, o licitante sera  

declarado vencedor.  

CAPÍTULO XI 

DO RECURSO 

Intenção de recorrer e prazo para recurso 

Art. 45.  Declarado o vencedor, qualquer licitante podera , durante o prazo concedido na 

sessa o pu blica, de forma imediata, manifestar sua intença o de recorrer. 

§ 1º As razo es do recurso de que trata o caput devera o ser apresentadas no prazo de tre s 

dias u teis. 

§ 2º Os demais licitantes ficara o intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazo es, no prazo de tre s dias u teis, contado da data da intimaça o pessoal ou de 

divulgaça o da interposiça o do recurso, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensa veis a  defesa dos seus interesses. 

§ 3º A ause ncia de manifestaça o imediata e motivada do licitante quanto a  intença o de 

recorrer, nos termos do disposto no caput, importara  na decade ncia desse direito, e o 

pregoeiro estara  autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

§ 4º O acolhimento do recurso importara  na invalidaça o apenas dos atos que na o podem 

ser aproveitados.  

CAPÍTULO XII 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

Autoridade competente 

Art. 46.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicara  o objeto e homologara  o procedimento licitato rio, nos 

termos do disposto no inciso V do caput do art. 13. 

Pregoeiro 

Art. 47.  Na ause ncia de recurso, cabera  ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 

processo devidamente instruí do a  autoridade superior e propor a homologaça o, nos 

termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.  

CAPÍTULO XIII 
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DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

Erros ou falhas 

Art. 48.  O pregoeiro podera , no julgamento da habilitaça o e das propostas, sanar erros 

ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas, dos documentos e sua validade 

jurí dica, mediante decisa o fundamentada, registrada em ata e acessí vel aos licitantes, e 

lhes atribuira  validade e efica cia para fins de habilitaça o e classificaça o. 

Parágrafo único.  Na hipo tese de necessidade de suspensa o da sessa o pu blica para a 

realizaça o de dilige ncias, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessa o pu blica 

somente podera  ser reiniciada mediante aviso pre vio com, no mí nimo, vinte e quatro 

horas de antecede ncia, e a ocorre ncia sera  registrada em ata.  

CAPÍTULO XIV 

DA CONTRATAÇÃO 

Assinatura do contrato ou da ata de registro de preços 

Art. 49.  Apo s a homologaça o, o adjudicata rio sera  convocado para assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, sera  exigida a comprovaça o 

das condiço es de habilitaça o consignadas no edital, que devera o ser mantidas pelo 

licitante durante a vige ncia do contrato ou da ata de registro de preços. 

§ 2º  Na hipo tese de o vencedor da licitaça o na o comprovar as condiço es de habilitaça o 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 

outro licitante podera  ser convocado, respeitada a ordem de classificaça o, para, apo s a 

comprovaça o dos requisitos para habilitaça o, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociaça o, assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, sem prejuí zo da aplicaça o das sanço es de que trata o art. 50. 

§ 3º O prazo de validade das propostas sera  de sessenta dias, permitida a fixaça o de prazo 

diverso no edital.  

CAPÍTULO XV 

DA SANÇÃO 

Impedimento de licitar e contratar 

Art. 50.  Ficara  impedido de licitar e de contratar com o Municí pio e sera  descredenciado 

no sistema eletro nico e registro cadastral, pelo prazo de ate  cinco anos, sem prejuí zo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaço es legais, garantido o 

direito a  ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta: 
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I - na o assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

II - na o entregar a documentaça o exigida no edital; 

III - apresentar documentaça o falsa; 

IV - causar o atraso na execuça o do objeto; 

V - na o mantiver a proposta; 

VI - falhar na execuça o do contrato; 

VII - fraudar a execuça o do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inido neo; 

IX - declarar informaço es falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1º As sanço es descritas no caput tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em prega o para registro de preços que, convocados, na o honrarem o 

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administraça o 

pu blica. 

§ 2º As sanço es sera o registradas no sistema eletro nico, publicadas no Portal da 

Transpare ncia e comunicadas aos Tribunal de Contas do Estado.  

CAPÍTULO XVI 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Revogação e anulação 

Art. 51.  A autoridade competente para homologar o procedimento licitato rio de que trata 

este Decreto podera  revoga -lo somente em raza o do interesse pu blico, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

revogaça o, e devera  anula -lo por ilegalidade, de ofí cio ou por provocaça o de qualquer 

pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

Parágrafo único.  Os licitantes na o tera o direito a  indenizaça o em decorre ncia da 

anulaça o do procedimento licitato rio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe  ao 

ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 
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Art. 52.  O Secreta rio Municipal de Administraça o podera  editar, normas atrave s de 

portaria, para complementar o presente decreto. 

Art. 53.  Os hora rios estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessa o pu blica 

observara o o hora rio de Brasí lia, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 

registro no sistema eletro nico e na documentaça o relativa ao certame. 

Art. 54.  Os participantes de licitaça o na modalidade de prega o, na forma eletro nica, te m 

direito pu blico subjetivo a  fiel observa ncia do procedimento estabelecido neste Decreto e 

qualquer interessado podera  acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por 

meio da internet. 

Art. 55.  As propostas que contenham a descriça o do objeto, o valor e os documentos 

complementares estara o disponí veis na internet, apo s a homologaça o. 

Art. 56.  Os documentos e/ou arquivos e os registros digitais relativos ao processo 

licitato rio permanecera o a  disposiça o dos o rga os de controle interno e externo. 

Vigência 

Art. 57. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2024, independente de sua data 

de publicaça o, ficando revogadas as demais disposiço es em contra rio.  

 

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 19 DE 

JANEIRO DE 2024.  

 

 

Romulo Costa Arruda 

Prefeito Municipal 
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